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D.E.
 

Publicado em 02/06/2016

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 002312763.2009.4.03.6100/SP
2009.61.00.0231270/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO

APELANTE : SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRAHOSPITAL ALBERT EINSTEIN
ADVOGADO : SP103745 JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA
PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00231276320094036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

MANDADO  DE  SEGURANÇA    DIREITO  TRIBUTÁRIO  E  CONSTITUCIONAL  
IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS POR SUPOSTA ENTIDADE BENEFICENTE  IMUNIDADE: II,
IPI,  PIS  E  COFINS    AUSÊNCIA  DE  PROVA  DO  PREENCHIMENTO  DOS  REQUISITOS
LEGAIS: SEGURANÇA NEGADA.
1. A Constituição Federal proíbe a instituição de impostos sobre o patrimônio, a renda ou os serviços
"das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei"
(artigo 150, inciso VI, alínea "c").
2. A simples apresentação do certificado de entidade beneficente de assistência social não é suficiente
para a comprovação do caráter filantrópico da instituição.
3. A questão  relativa  ao preenchimento,  pela  impetrante,  de  todos os  requisitos,  para  a  obtenção da
imunidade, demanda dilação probatória, inviável em sede de mandado de segurança.
4. Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de maio de 2016.
GISELLE FRANÇA 

Juíza Federal Convocada
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RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO

APELANTE : SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL
ALBERT EINSTEIN
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APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00231276320094036100 17 Vr SAO PAULO/SP

RELATÓRIO

Tratase  de  pretensão  ao  desembaraço  aduaneiro  de  mercadorias  importadas,  por  suposta  entidade
beneficente,  sem  o  recolhimento  dos  tributos:  Imposto  de  Importação    II,  Imposto  sobre  Produtos
Industrializados  IPI, PIS e COFINS.

Nas razões de apelação, a  impetrante requer a reforma da r. sentença denegatória da ordem. Alega a
comprovação da qualidade de entidade beneficente.

As contrarrazões de apelação foram apresentadas.

O Ministério Público Federal apresentou parecer opinando pelo provimento do recurso.

É o relatório.

GISELLE FRANÇA 
Juíza Federal Convocada
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ADVOGADO : SP103745 JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00231276320094036100 17 Vr SAO PAULO/SP

VOTO

A Constituição Federal  proíbe  a  instituição  de  impostos  sobre  o  patrimônio,  a  renda  ou  os  serviços
"das  instituições de educação e de assistência social, sem fins  lucrativos, atendidos os requisitos da
lei" (artigo 150, inciso VI, alínea "c").

A Lei Federal nº 8.742/93, vigente à época dos fatos, conferiu ao Poder Executivo a prerrogativa de
estabelecer  os  procedimentos  "para  concessão  de  registro  e  certificado  de  entidade  beneficente  de
assistência  social  às  instituições  privadas  prestadoras  de  serviços  e  assessoramento  de  assistência
social que prestem serviços relacionados com seus objetivos institucionais" (artigo 18, inciso III, com
a  redação  determinada  pela  Medida  Provisória  nº  2.18713/2001),  de  acordo  com  os  parâmetros
mínimos fixados no artigo 14, do Código Tributário Nacional:

"Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do artigo 9º é subordinado à observância dos seguintes
requisitos pelas entidades nele referidas:
I    não  distribuírem  qualquer  parcela  de  seu  patrimônio  ou  de  suas  rendas,  a  qualquer
título; (Redação dada pela Lcp nº 104, de 2001)
II    aplicarem  integralmente,  no  País,  os  seus  recursos  na  manutenção  dos  seus  objetivos
institucionais;
III  manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes
de assegurar sua exatidão.
§  1º  Na  falta  de  cumprimento  do  disposto  neste  artigo,  ou  no  §  1º  do  artigo  9º,  a  autoridade
competente pode suspender a aplicação do benefício.
§ 2º Os serviços a que se refere a alínea c do inciso IV do artigo 9º são exclusivamente, os diretamente
relacionados  com  os  objetivos  institucionais  das  entidades  de  que  trata  este  artigo,  previstos  nos
respectivos estatutos ou atos constitutivos.

A  Lei  Federal  n.º  12.101/09,  que  passou  a  regular  a  certificação  das  entidades  beneficentes  de
assistência social, ampliou os requisitos, bem como os respectivos benefícios fiscais.

A simples apresentação do certificado de entidade beneficente de assistência social ainda é insuficiente
para a comprovação do caráter filantrópico da instituição.

A  fruição  da  imunidade  pressupõe  a  demonstração  inequívoca  do  preenchimento  dos  requisitos
obrigatórios elencados no Código Tributário Nacional.

No caso em exame, não restou caracterizada a existência de direito líquido e certo, pois os documentos
não comprovam, de plano, a existência de manifesta ilegalidade, na atuação da autoridade coatora.

A própria  impetrante reconhece, na inicial, que a  jurisprudência do Supremo Tribunal Federal exige,
para a concessão da imunidade tributária, a comprovação da assistência gratuita a pessoas carentes.
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Não há prova de que as mercadorias trazidas do exterior seriam destinadas ao atendimento beneficente.
A  questão  relativa  ao  preenchimento,  pela  impetrante,  de  todos  os  requisitos,  para  a  obtenção  da
imunidade, demanda dilação probatória, inviável em sede de mandado de segurança.

A jurisprudência:

"PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  LEGAL.  ARTIGO  557,  §  1º,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO
CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À RECURSO DE APELAÇÃO.
MANDADO  DE  SEGURANÇA  ONDE  A  SOCIEDADE  BENEFICENTE  ISRAELITA
BRASILEIRA    HOSPITAL  ALBERT  EINSTEIN  BUSCAVA  IMUNIDADE  TRIBUTÁRIA  EM
FACE DE TRIBUTAÇÃO ADUANEIRA. FALTA DE COMPROVAÇÃO DO DISPOSTO NA LEI Nº
12.101/09  PARA  SER  CONSIDERADA  ENTIDADE  BENEFICENTE  (INTELIGÊNCIA  DA
SÚMULA Nº 352/STJ). COMPLETA AUSÊNCIA DE QUALQUER PROVA PRÉCONSTITUÍDA
(NECESSÁRIA EM SE  TRATANDO DE MANDAMUS) DE QUE A ENTIDADE ATUA COMO
COADJUVANTE  DO  PODER  PÚBLICO  NA  BUSCA  DE  INTERESSES  SOCIAIS  OU
COLETIVOS. INDIGÊNCIA PROBATÓRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.
1. Não há prova préconstituída de que a SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA 
HOSPITAL  ALBERT  EINSTEIN  preste  qualquer  dos  serviços  de  que  cuida  o  artigo  203  da
Constituição Federal, bem ao reverso do que a impetrante afirmou que realiza. Não há elementos para
se aferir, ictu oculi, que a impetrante  por todos conhecida como mantenedora de hospital privado  é
coadjuvante  do  Poder  Público  "no  atendimento  aos  interesses  coletivos",  isto  é,  que  ela  "avoca"
atribuições "típicas do Estado", como foi posto a fl. 07 de sua impetração.
2.  Não  basta  que  os  estatutos  da  entidade  digam  que  ela  tem  objetivos  que  a  tornariam,  em  tese,
entidade imune. É preciso que ela prove  ela, e não o Poder Público, pois se a entidade é que exige o
favor  constitucional  da  imunidade,  o  encargo  de  provar  que  dele  é  merecedora  cabelhe  com
exclusividade, não sendo incumbência do Fisco fazer a prova em contrário do alegado pela impetrante
(STJ,  REsp  825.496/DF,  Rel.  Ministra  DENISE  ARRUDA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
06/11/2008,  DJe  04/12/2008)    que  aqueles  objetivos,  que  deveriam  coincidir  com  as  regras  da
Constituição Federal (art. 150, VI, c) e do CTN (art. 14) restam completamente atendidos.
3. A demanda mandamental carece de prova de que a entidade  que atua no ramo médicohospitalar
através de estabelecimento, exames e médicos que sabidamente estão muito longe de serem gratuitos 
atendeu o disposto na Lei nº 12.101/2009 para ser considerada beneficente; não basta a apresentação
de CEBAS e outras declarações do Poder Executivo (Súmula 352/STJ) e menos ainda que a impetrante
se autoproclame entidade beneficente.
4. A SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA  HOSPITAL ALBERT EINSTEIN
insiste  em  safarse  da  carga  fiscal  aduaneira  sem  trazer  aos  autos  o  mais  leve  vestígio  de  que  as
mercadorias por ela trazidas do exterior destinamse ao tratamento de pessoas carentes. Essa tarefa era
dela,  e  deveria  têla  feito  por meio  de  prova  documental,  a  única  cabível  em  sede  de mandado  de
segurança.
5. Na compreensão do STJ, o revolvimento da situação da entidade para se avaliar se ela merece ou
não o status de imune, não pode se dar em sede de mandado de segurança."
(TRF  3ª  Região,  SEXTA  TURMA,  AMS  000454791.2014.4.03.6105,  Rel.  DESEMBARGADOR
FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 04/02/2016, eDJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2016)

Por estes fundamentos, nego provimento à apelação.

GISELLE FRANÇA 
Juíza Federal Convocada
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